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    DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
 

 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 198 - DVEXP/CGJ, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

 
 
 
Às Corregedorias-Gerais de Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicação acerca da decisão de ID 7497159 -  Processo PJeCor n.º 0001040-49.2026.2.00.0804.

                         

Excelentíssimos Senhores Corregedores-Gerais,
 
 
Cumprimento-os com o presente e, à oportunidade, no interesse do processo administrativo acima epigrafado, ENCAMINHO para ciência e

adoção das medidas cabíveis, o pedido de providências oriundo do Cartório do 3.º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Manaus/AM,
ID 7489676, no qual informa a esta Corregedoria-Geral de Justiça sobre a suposta falsificação de 2 (duas) Declarações de Nascido Vivo (DNVs), apresentadas na
serventia pela Sr.ª Fernanda Silva de Moura, objetivando proceder ao reconhecimento jurídico de eventual filiação. 

Acompanha este expediente a decisão de ID 7497159 por mim exarada nos autos do processo acima epigrafado.
Assim, e sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelências os protestos de consideração e apreço.
 
 

(Assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS

Corregedor-Geral de Justiça  
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete do Desembargador Corregedor José Hamilton Saraiva dos Santos

 

Pedido de Providências n.º 0001040-49.2026.2.00.0804.
Requerente: Cartório do 3.º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Manaus/AM.
Corregedor: Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS.

09C

 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido de providências  instaurado por meio de comunicação encaminhada pelo Cartório do 3.º Ofício de
Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Manaus/AM, id. 7489676, por meio do qual informa esta Corregedoria-Geral de
Justiça sobre a suposta falsificação de 02 (duas) Declarações de Nascido Vivo - DNVs, apresentadas na serventia pela Sr.ª Fernanda Silva
de Moura, objetivando proceder ao reconhecimento jurídico de eventual filiação. 
 

 É o sucinto relatório. Decido. 
 

 Inicialmente, da análise detida nos autos, verifico que o objeto deste procedimento cinge-se à solicitação de notificação
das serventias extrajudiciais do Estado do Amazonas, a fim de dar publicidade acerca da possível falsificação de 02 (duas) Declarações
de Nascido Vivo - DNVs, apresentadas no Cartório do 3.º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Manaus/AM. 

  Nessa medida, impõe-se a cientificação das serventias extrajudiciais do Estado do Amazonas acerca da irregularidade
noticiada nestes autos.

Subsequentemente, o arquivamento dos autos é medida que se impõe, ante o exaurimento da finalidade do presente
expediente, na forma do art. 51 da Lei estadual n.º 2.794/2003, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
estadual. Vide, pois: 
 

Art. 51 - O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 
 

Dessa forma, objetivando  conferir publicidade aos fatos noticiados e, ainda, com base no indigitado dispositivo
legal, DETERMINO a cientificação dos doutos Juízos de Direito da capital e do interior do Estado do Amazonas e das Serventias
Extrajudiciais do Estado do Amazonas, via Ofício Circular, acerca da possível falsificação descrita ao id. 7489676.

Outrossim, EXPEÇA-SE Ofício-Circular à Polícia Civil do Estado do Amazonas, ao Ministério Público do Estado do
Amazonas às Corregedorias-Gerais de Justiça dos demais Tribunais pátrios acerca da notícia de irregularidade, para ciência e adoção
das medidas cabíveis.

Cumpridas as providências e inexistindo medidas administrativas supervenientes a cargo deste órgão fiscalizador,
ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

À Divisão de Expediente para as providências cabíveis.

09/04/2026, 11:06 corregedoria.pje.jus.br/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=b24f80ff73d5fd706043a3266b062bf…

https://corregedoria.pje.jus.br/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/documentoHTML.seam?ca=b24f80ff73d5fd706043a3266b062bf4a71695bcad… 1/2



CUMPRA-SE, com urgência.
 

Manaus (AM.), 28 de março de 2026.

 

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Corregedor-Geral de Justiça

 

Assinado eletronicamente por: JOSE HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
29/03/2026 20:28:09
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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ESTADO DO AMAZONAS 

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS. 
Oficial: Emir Ferreira Chacur. 

Ato nº 193/2021 – Presidência TJ/AM. 

Portaria nº 004/2021 – VRPU. TJ/AM. 

E-mail: emirchacur@gmail.com 

 

 

 

 

Manaus (AM), 26 de março de 2026. 

 

 

             

             Exmo. Senhor Corregedor, 

  

 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, 

o Cartório do Terceiro Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da 

Comarca de Manaus, vem tempestivamente, COMUNICAR a tentativa de 

infração penal praticado por terceiros na sede da Serventia, consoante os 

fatos e documentos elencados abaixo. 

 

 

 

 

Sem mais, para o momento, reitero a Vossa 

Excelência, protestos de estima e consideração. 

 

 

 

   

 

 

 

Excelentíssimo Senhor. 

Dr. JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS. 

Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 



EXMA. CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (CGJ/AM): 

 

 

Exma. Corregedoria Geral de Justiça, no dia 24 de março de 2026, na sede da 

Serventia do Cartório do 03 Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de 

Manaus, compareceu a Sra. FERNANDA SILVA DE MOURA, portadora do RG 

34.195.955 expedido por SSP/Bahia, inscrita no CPF 705.246.652-06, número de celular 

(92) 9295.5818, visando registrar uma criança do sexo feminino em seu nome. 

 

 Questionada sobre o motivo da demora em registrar sua filha, afirmou que estava 

aguardando a chegada do Pai da criança que estava viajando. 

 

Munida com a DNV (declaração de nascido vivo) número 30-96102344-6, 

apresentou ao escrevente junto com os demais documentos necessários. Entretanto, o 

sistema Demaria “acusou erro na numeração” – impedindo à lavratura do registro de 

nascimento. 

 

O Escrevente, de boa-fé, informou o fato para a Fernanda Silva de Moura, e 

solicitou que ela retornasse a Maternidade Balbina Mestrinho, para verificar a causa da 

inconsistência da numeração da DNV. 

 

Posteriormente, no mesmo dia 24 de março de 2026, Fernanda Silva de Moura, 

retorna ao Cartório, aduzindo que foi na Maternidade e lhe deram uma nova DNV, eis 

que a primeira estava com erro. 

 

A segunda DNV apresentada tem a numeração 30-96102343-2. Ao tentar lavrar o 

registro da criança, constatou-se que essa numeração já havia sido utilizada no ano de 

2025, e que o registro pertence a uma outra criança, registrada no Cartório do 04 Ofício 

de Manaus. 

A Serventia entrou em contato com a Maternidade que afirmou a inexistência de 

parto em nome de Fernanda Silva de Moura e; retivemos a DNV 30-96102343-2. 

 



Certifico que não realizamos a lavratura do registro de nascimento, visto que, há 

flagrante pratica de infração penal de documento formalmente falso e outros tipos penais. 

 

No dia 26 de março de 2026, o Oficial da Serventia realizou o boletim de 

ocorrência nº 2026/0000227585-2, visando comunicar os fatos para à Delegacia 

Competente, conforme comprovante em anexo. 

 

Por tudo, Requer-se a comunicação dos presentes fatos para as demais Serventias 

e Órgãos Competentes. 

 

Pede-se o Deferimento. 

 

EMIR CHACUR 

 

(DOCUMENTOS EM ANEXOS): 

 

(IDENTIDADE e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA FERNANDA 

SILVA DE MOURA): 

 

 

 

 

EMIR FERREIRA 
CHACUR:0530
5835771

Assinado de forma digital 
por EMIR FERREIRA 
CHACUR:05305835771 
Dados: 2026.03.26 
12:56:08 -04'00'



 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

PRIMEIRA DNV FORNECIDA PELA FERNANDA SILVA DE MOURA. 
O SISTEMA NÃO ACEITOU A NUMERAÇÃO, ACUSANDO ERRO.  
 
 
 

OBS: Posteriormente, o Cartório tomou conhecimento que 

dias antes do ocorrido a mesma Fernanda Silva de Moura, havia 

utilizado a mesma DNV, no Cartório do 09 Ofício de Manaus, 

onde também foi impedida de registrar a criança. 



 

 

 

 

 

 



SEGUNDA DNV FORNECIDA PELA FERNANDA SILVA DE MOURA. O 

SISTEMA INFORMOU QUE A NUMERAÇÃO JÁ HAVIA SIDO UTILIZADA NO 

ANO DE 2025, NO CARTÓRIO DO 04 OFÍCIO DE MANAUS. 

 



(BOLETIM DE OCORRÊNCIA) 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 


